
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 29.573/2016 
 
 

Súmula: “Cria o Centro Municipal de 
Educação Infantil Pequim II – CMEI Pequim II, 
conforme especifíca.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições legais, com fundamento nos termos dos incisos XII e 
XXXII, do art. 56, da Lei Orgânica Municipal de Araucária e atendendo ao contido no 
Processo Administrativo nº 02145/2016, 
 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º. Fica criado o Centro Municipal de Eduação Infantil Pequim II – 
CMEI Pequim II, sito a Avenida Independência, 474, Pequim, Araucária, Paraná, CEP: 
83.704-295. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Araucária, 26 abril de 2016. 
 
 
 
 
 
 

OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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